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TEP-MO DE REFERÊNCIA

lff-)0:BJETO

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura contratação de
pessoa jurídica para fornecimento de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. ·

o
Item Descrição/Especificação Valor

Quantidade Unidade Unitário Valor Total

DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO A SER ADQUIRIDO

o

Nota Fiscal do Produtor Rural em
formulário contínuo confeccionada
conforme modelo padronizado pelo Estado
através do Decreto nº 7.295 de 04/10/2006.
Fonnulário contínuo em papel auto
copiativo (para obtenção de cópias que se
realizam ao mesmo tempo ou aproximado
ao original, sem necessidade de carbonos
entre as vias), esse sistema permite a
impressão de até 05 (cinco) vias. O
tamanho · do formulário fiscal de
21 0mmx280mm, com serrilha extra,
largura total na parte inferior da primeira
via da nota (canhoto de recebimento) e

01 aprisionamento das vias por FLEX (fita 35.000
adesiva) com o objetivo de minimizar
enrosco e manutenção na impressora
matricial. As 05 (cinco) vias do formulário
com a destinação: a primeira via na cor
preta - Destinatário; a segunda via na cor
verde-Arquivo Fiscal; a terceira via na cor
azul - Fisco Destino; a quarta via na cor
vermelha - Fisco Origem, e; a quinta via na
cor verde - Emitente (Município).
A sequência de montagem do jogo da Nota
Fiscal segue: primeira via, segunda via,
quinta via, terceira via, quarta via e
respectivas cores. O papel para a confecção
do formulário de boa qualidade.

TOTAL GERAL

DEPARTAMENTO DEAGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br

Jogos R$ 1,05 R$ 36.750,00

R.$ 36.750,00
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a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade
de condições.

DEPARTAMENTOREQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades do Departamento de
Agricultura e Pecuária do Município de Mandaguaçu-Pk

Ü DAMETODOLOGIA

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na modalidade pregão
presencial do tipo menor preço por item.

JUSTIFICATIVAE OBJETIVODACONTRATAÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de abertura de
Licitação, que visa a contratação de empresa especializada no fornecimento de formulários contínuos
de Nota Fiscal do Produtor Rural.

A contratação tem exigências e especificações necessárias para atender o Setor de Notas
desse departamento, com o atendimento diário de boa qualidade ao produtor, que comprove suas
atividades para fins de acesso aos direitos trabalhistas, sociais e previdenciários, através de bons
impressos, durabilidade e de fácil manuseio para a comprovação das contribuições dos agricultores na
arrecadação de tributos e taxas para execução de políticas públicas.o
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTODOPRODUTO

a) O prazo para a entrega do produto será de no máximo 10 (dez) dias, após o recebimento da
autorização do fornecimento.

b) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária situado na Rua São
Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.

e) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das 08h00min ás 1 lh00min
e das 13h00min às 16h30min.

d) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a qualidade do
mesmo, não sendo aceito produtos que contenham amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo
de sujeira.

e) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do Município.
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@rnandaguacu.pr.gov.br
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ODepartamento de Agricultura e Pecuária solicita que a pessoajurídica vencedora desse
objeto, apresente umjogo do devido formulário de Nota Fiscal do Produtor para apreciação dos fiscais
e comprovação da qualidade e especificações do material conforme modelo padronizado pelo Estado
através do Decreto nº 7.295 de 04/10/2006.

O Prazo para a apresentação após a solicitação é de até 10 (dez) dias.
O local para entrega da amostra é na Rua São Vicente, 330 Mandaguaçu -PR e o

agendamento para entrega das amostras serão feitas pelo fone: 3245-3246 com as servidoras e fiscais
desse objeto: Fátima ou Raquel.

Ü CONTROLE E FISCALIZAÇÃODAAQUISIÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da
conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o estabelecido neste Termo de

O Referência e na proposta, informando a respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade, quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada como fiscal a servidora: Maria de Fátima Brito Donasan, matricula nº.
200689, portadora da CI/RG nº.4.441.068-0 e inscrita no CPFIMF nº.827.628.569-49 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados
nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta o servidora Maria Raquel Ramos Costa Borim
matrículanº. 500109, portadora da CI/RGnº. 2.163.828 e inscrita no CPFIMF nº. 477.725.909-97 para

DEPARTAMENTODE AGRICULTURA
Rua São Vicente, 330- Vila São Vicente -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3246
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br
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o

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALO:R DO MATERIAL E RESPONSÁVEL

O valor estimado, foi estipulado de acordo com pesquisa de preços com fornecedores
especializados em confecção de Formulários de Notas Fiscais do Produtor Rural, levando em
consideração os preços praticados no mercado, sendo que a servidora responsável foi a Sra. Márcia
Andréia da Silva Paoliní.

DA FORMA DE PAGAt'1íEN'fO

O pagamento, decorrente da aquisição do produto, objeto desta Licitação, será efetuado,
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do
produto, em cada autorização de entrega, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Ü DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO 'fER1'11:O DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas infonnações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 03/07/2020. Aprovo, em 03/07/2020.
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Márcia Antlréia da Silva Paolini

Centrfl de Compras
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DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTODALICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 3 8 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta abertura de licitação para fornecimento de Formulários
Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural, desde que observadas as formalidades legais de instrução
processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis

O ao caso.

Autorizo, em .{j]__;{JJJ2020

o
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Comunicado Interno

De: Luiz Carlos Grossi

Departamento de Agricultura e Pecuária

Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

O fornecimento de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural, para

atender às necessidades do Departamento de Agricultura e Pecuária, conforme

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 03 de julho de 2020.

o

-tQ.OOttvCU,U, ' .
z Carlos Grossi

Di tor do Departam

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
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Comunicado Interno

De: Luiz Carlos Grossi

Departamento de Agricultura e Pecuária

Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

O abertura de licitação para fornecimento de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do

Produtor Rural, para atender às necessidades do Departamento de Agricultura e

Pecuária, conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente

solicitação.

Mandaguaçu, 03 de julho de 2020.

o
~~llU.,U.,tir: ~arlos Grossi

Diretor do Departamen o

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
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VISÃO AIRTIES GIRÁFUCAS LTDA.

E-mail: graficavisao@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

38,500,001.10NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL EM FORMULÁRIO
CONTÍNUO CONFECCIONADA CONFORME MODELO
PADRONIZADO PELO ESTADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 7.295 DE
04/10/2006. FORMULÁRIO CONTÍNUO EM PAPEL AUTO COPIATIVO
{PARA OBTENÇÃO DE CÓPIAS QUE SE REALIZAM AO MESMO
TEMPO OU APROXIMADO AO ORIGINAL, SEM NECESSIDADE DE
CARBONOS ENTRE AS VIAS), ESSE SISTEMA PERMITE A
IMPRESSÃO DE ATÉ 05 {CINCO) VIAS. O TAMANHO DO
FORMULÁRIO FISCAL DE 210MMX280MM, COM SERRILHA EXTRA,
LARGURA TOTAL NA PARTE INFERIOR DA PRIMEIRAVIA DA
NOTA {CANHOTO DE RECEBIMENTO) E APRISIONAMENTO DAS
VIAS POR FLEX {FITA ADESIVA) COM O OBJETIVO DE MINIMIZAR
ENROSCO E MANUTENÇÃO NA IMPRESSORA MATRICIAL. AS 05
(CINCO)VIAS DO FORMULÁRIO COM A DESTINAÇÃO: A PRIMEIRA
VIA NA COR PRETA - DESTINATÁRIO; A SEGUNDAVIA NA COR
VERDE -ARQUIVO FISCAL; A TERCEIRAVIA NA COR AZUL FISCO
DESTINO; A QUARTA VIA NA COR VERMELHA - FISCO ORIGEM, E;
A QUINTAVIA NA COR VERDE - EMITENTE {MUNICÍPIO). A
SEQUÊNCIA DE MONTAGEM DO JOGO DA NOTA FISCAL SEGUE:
PRIMEIRAVIA, SEGUNDA VIA, QUINTA VIA, TERCEIRA VIA,
QUARTA VIA E RESPECTIVAS CORES. O PAPEL PARA A
CONFECÇÃO DO FORMULÁRIO DE BOA QUALIDADE.

35.000

o

Mandaguaçu, 17 de Junho de 2020

Viemos pormeio desta trazer até vosso conhecimento a nossa cotação ele preços, para os itens discriminados abaixo:

oÜRVAÇÕES:

PROPOSTAVÁLIDA POR 30{TRINTA) DIAS.

38,500,00

ATENCIOSAMENTE:

Í01.867 .900/000i~OT'
\/IS~O /\RíES GR~r\C/\S líOÃ

\-\A. 1291 . CEN1R0
A.V MUNHOZ DA ROCMANDAGUA.ÇU - r!J
~p 87 .160-0~~lô,,\ <?-~

VISÃO ARTES GRÁFICAS LTDA.
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Gmail Mareia Paolini <marciaaspaolini@gmail.com>

ORÇAMENTO - PREFEITURA DE MANDAGUAÇU
2 mensagens

Mareia Paolini <marciaaspaolini@gmail.com>
Para: Janete Cripa <janete@pama.ind.br>

Bom dia,

4 de junho de 2020 11 :21

Segue pedido de orçamento para abertura de processo licitatório, favor assinar e colocar carimbo de CNPJ.

Att

Márcia Paolini
Central de Compras
Fone: (44) 3245-8400

~ SOLICITAÇÃO 23.pdf
.... 100K

Mareia Paolini <marciaaspaolini@gmail.com>
Para: Janete Cripa <janete@pama.ind.br>

Bom dia Janete,

17 de junho de 2020 08:58

Vc conseguiria nos encaminhar o orçamento solicitado anteriormente, estamos precisando abrir o novo processo licitatório.
Aguardo seu retorno, desde já agradeço.

Att
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Formulários Contínuos de Nota

Fiscal do Produtor Rural, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as
seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

o

o

700 3.3.90.30 0.001

Dpto. Contábil
Ederson Fábio P. da Silva

Mandaguaçu-PR, 07/07/2020
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6059-DA31-205A-4950

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 07/07/2020 11 :16:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/6059-DA31-205A-4950
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/07/2020 a 08/07/2020)

Página: 1/1

Item

Processo Adm./ Ano:

e--·r._.:..,

e.
C..-

,"..;J

r..•)

Material

156/2020

46-01-1719

Descrição do Material

-Nota Fiscal do Produtor Rural em formulário contínuo confec

Un.Med.

JOG

Qtde do Item Preço Unit. Máximo

35.000,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. --->

TOTAL--->

Preço Total

36.750,00

36.750,00

36.750,00

1,0500
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020
(Processo Administrativo nº 153/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 1 O. 024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 03/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
17/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 17/07/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Formulários
Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,

. ·, . 0,. ( "'____________________________,:; l; . ~1 J., - .·. ~:





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

,. . l . ~ ! ri_____________________________,... :' .. :V-~. .. .,.J '-,J
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
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9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

____________________________ r, r,. i). , rt '.
;_j lJ ' 1 U J \ ,_
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

1 O. 2. 1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
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requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
a) 17.1 - O prazo para a entrega do produto será de no máximo 10 (dez) dias,

após o recebimento da autorização do fornecimento.
b) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária

situado na Rua São Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.
e) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das

08h00min ás 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.
d) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a

qualidade do mesmo, não sendo aceito produtos que contenham
amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo de sujeira.

e) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do
Município.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
17.1. O Departamento de Agricultura e Pecuária solicita que a pessoa jurídica
vencedora desse objeto, apresente um jogo do devido formulário de Nota Fiscal do
Produtor para apreciação dos fiscais e comprovação da qualidade e especificações
do material conforme modelo padronizado pelo Estado através do Decreto nº 7.295
de 04/10/2006.
O Prazo para a apresentação após a solicitação é de até 1 O (dez) dias.
O local para entrega da amostra é na Rua São Vicente, 330 Mandaguaçu -PR e o
agendamento para entrega das amostras serão feitas pelo fone: 3245-3246 com as
servidoras e fiscais desse objeto: Fátima ou Raquel.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a

,...., ( r~ '.
\ ., ...., • ... .. 4 _...
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Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
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19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
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20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
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20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

refeito M
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Formulários Contínuos de
Nota Fiscal do Produtor Rural, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2020

DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO A SER ADQUIRIDO

lte
m

01

Descrição/Especificação

Nota Fiscal do Produtor Rural em
formulário contínuo confeccionada
conforme modelo padronizado pelo
Estado através do Decreto nº 7 .295 de
04/10/2006. Formulário contínuo em
papel auto copiativo (para obtenção de
cópias que se realizam ao mesmo
tempo ou aproximado ao original, sem
necessidade de carbonos entre as
vias), esse sistema permite a
impressão de até 05 (cinco) vias. O
tamanho do formulário fiscal de
21 0mmx280mm, com serrilha extra,
largura total na parte inferior da
primeira via da nota (canhoto de
recebimento) e aprisionamento das
vias por FLEX (fita adesiva) com o
objetivo de minimizar enrosco e
manutenção na impressora matricial.
As 05 (cinco) vias do formulário com a
destinação: a primeira via na cor preta -
Destinatário; a secunda via na cor

Quantidad
e

35.000
Jogos

Marca Valor Valor Total
Unitário

R$ 1,05 R$
36.750,00
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verde-Arquivo Fiscal; a terceira via na
cor azul - Fisco Destino; a quarta via na
cor vermelha - Fisco Origem, e; a quinta
via na cor verde - Emitente (Município).
A sequência de montagem do jogo da
Nota Fiscal segue: primeira via,
segunda via, quinta via, terceira via,
quarta via e respectivas cores. O papel
para a confecção do formulário de boa
qualidade.

TOTAL GERAL R$
36.750,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Agricultura e Pecuária do Município de Mandaguaçu-PR

DA METODOLOGIA

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na
modalidade pregão presencial do tipo menor preço por item.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de abertura de Licitação, que visa a contratação de empresa
especializada no fornecimento de formulários contínuos de Nota Fiscal do Produtor
Rural.

A contratação tem exigências e especificações necessárias para atender
o Setor de Notas desse departamento, com o atendimento diário de boa qualidade
ao produtor, que comprove suas atividades para fins de acesso aos direitos
trabalhistas, sociais e previdenciários, através de bons impressos, durabilidade e
de fácil manuseio para a comprovação das contribuições dos agricultores na
arrecadação de tributos e taxas para execução de políticas públicas.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO

e· '•.,\-1:-nc .-,,.,
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f) O prazo para a entrega do produto será de no máximo 10 (dez) dias, após
o recebimento da autorização do fornecimento.

g) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária
situado na Rua São Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.

h) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das
08h00min ás 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.

i) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a
qualidade do mesmo, não sendo aceito produtos que contenham
amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo de sujeira.

j) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do
Município.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DAS AMOSTRAS

O Departamento de Agricultura e Pecuária solicita que a pessoa
jurídica vencedora desse objeto, apresente um jogo do devido formulário de Nota
Fiscal do Produtor para apreciação dos fiscais e comprovação da qualidade e
especificações do material conforme modelo padronizado pelo Estado através do
Decreto nº 7.295 de 04/10/2006.

O Prazo para a apresentação após a solicitação é de até 1 O (dez) dias.
O local para entrega da amostra é na Rua São Vicente, 330

Mandaguaçu -PR e o agendamento para entrega das amostras serão feitas pelo
fone: 3245-3246 com as servidoras e fiscais desse objeto: Fátima ou Raquel.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de
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acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
a respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada como fiscal a servidora: Maria de Fátima Brito Donasan,
matrícula nº. 200689, portadora da CI/RG nº.4.441.068-0 e inscrita no CPF/MF
nº.827.628.569-49 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta o servidora Maria Raquel Ramos
Costa Borim matrícula nº. 500109, portadora da CI/RG nº. 2.163.828 e inscrita no
CPF/MF nº. 477.725.909-97 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67
da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR DO MATERIAL E RESPONSÁVEL

O valor estimado, foi estipulado de acordo com pesquisa de preços
com fornecedores especializados em confecção de Formulários de Notas Fiscais
do Produtor Rural, levando em consideração os preços praticados no mercado,
sendo que a servidora responsável foi a Sra. Márcia Andréia da Silva Paolini.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da aqursrçao do produto, objeto desta
Licitação, será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
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30 (trinta) dias, contados do recebimento do produto, em cada autorização de
entrega, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 03/07/2020.

Márcia Andréia da Silva Paolini
Central de Compras

Aprovo, em 03/07/2020.

Luiz Carlos Grossi
Diretor do Departamento

r1é ... 1 ~ · · 0 f
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 35/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
35/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor
Rural, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e
seus Anexos.

lte
m

01

Descrição/Especificação

Nota Fiscal do Produtor Rural em
formulário contínuo confeccionada
conforme modelo padronizado pelo
Estado através do Decreto nº 7.295 de
04/10/2006. Formulário contínuo em
papel auto copiativo (para obtenção de
cópias que se realizam ao mesmo
tempo ou aproximado ao original, sem
necessidade de carbonos entre as
vias), esse sistema permite a
impressão de até 05 (cinco) vias. O
tamanho do formulário fiscal de
21 0mmx280mm, com serrilha extra,
largura total na parte inferior da
primeira via da nota (canhoto de
recebimento) e aprisionamento das
vias por FLEX (fita adesiva) com o
objetivo de minimizar enrosco e
manutenção na impressora matricial.
As 05 (cinco) vias do formulário com a
destinação: a primeira via na cor preta -
Destinatário; a segunda via na cor
verde-Arquivo Fiscal; a terceira via na
cor azul - Fisco Destino; a quarta via na
cor vermelha - Fisco Origem, e; a quinta
via na cor verde - Emitente (Município).

Quantidad
e

35.000
Jogos

Marca Valor Valor Total
Unitário

R$ 1,05 R$
36.750,00
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A sequência de montagem do jogo da
Nota Fiscal segue: primeira via,
segunda via, quinta via, terceira via,
quarta via e respectivas cores. O papel
para a confecção do formulário de boa
qualidade.

TOTAL GERAL R$
36.750,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 35/2020,
que a proponente , com sede
___________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

r~:-- .. ,1.i~-r\r .>il
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

____________________________ C· C : , ;_1 j :· 0 ( .1i i





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 35/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

r ,· . : '1 . 1 .- • n ! r:: r,
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.

r · . , \ 1 • • '1. i.... l. '· V\. ,_





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 35/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 35/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__PROCESSO--N. /__

Aos__ dias do mês de_--=-__de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE , inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de _
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Formulários Contínuos de
Nota Fiscal do Produtor Rural, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - O prazo para a entrega do produto será de no máximo 1 O (dez) dias, após o
recebimento da autorização do fornecimento.

a) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária
situado na Rua São Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.

b) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das
08h00min ás 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.

e) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a
qualidade do mesmo, não sendo aceito produtos que contenham
amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo de sujeira.

d) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do
Município.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
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6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando a
respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada como fiscal a servidora: Maria de Fátima Brito Donasan, matrícula
nº. 200689, portadora da CI/RG nº.4.441.068-0 e inscrita no CPF/MF
nº.827.628.569-49 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta o servidora Maria Raquel Ramos Costa
Borim matrícula nº. 500109, portadora da CI/RG nº. 2.163.828 e inscrita no
CPF/MF nº. 477.725.909-97 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67
da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
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11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
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11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

f"";. ,\ l ', ,j { 0 ,,
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
700/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.

.., "· l , ri t r, -·~\ t: ~ . ~~; j ~ '
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15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG: ----------

Nome:---------
RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO

r• ....
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 35/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 153/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
17/07/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 17/07/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br -=------_-_-__.:-_-_-_----
Mandaguaçu, 09 d~l
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 153/2020

PREGÃO ELETRONICO
E\IE:\T,\: .\lT0RIZA(',\0 PARA .\BERITRA DE LJCITA('.-\0. \J0DALIDADE l'REGA0. F0IOI.-\
ELETRÔ:\IC,\ .. \Ql'ISl(".\0 DJ•: F0IOll J...\RI0S CO:\TÍ:\l OS DE :\0T.·\ J-'ISC\L DO l'R0Dl"J 0R Rl IUI.. LEI
FEDERAI.:\," 10.520/2002. DECRETO \ll':\JCll'Al. :\.º 6551/2017. DECRETO \-Jl':\ICIPAL :\. 6769/2018. DECRETO
FEDEIUI. \. 1111124/21119. LEI C0'11'1.DIE:\TAR FEDER·\!. :\.º l47/2lll4. LEI C'O\ll'LDIE:\T.\R FEDERAL
12.11211116 C!C LEI FEDJ·:R,\L V' 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 10/07/2020, o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações,

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório elaborado em 09/07/2020, que visa a

contratação/aquisição de formulários contínuos de nota fiscal do produtor rural, conforme requisitado no

Termo de Referência, do qual deve embasar a elaboração do Edital, que instrui o processo, e estabelece as

condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a

contratação almejada, elaborado e aprovado por Márcia Andréia Paolini, e, Luiz Carlos Grossi, 03/07/2020.

/\ Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o valor máximo global é R$ 36.750,00 (trinta e seis mil

setecentos e cinquenta reais), do qual o responsável pelos orçamentos trata-se da Servidora Sra. Mareia

Andréia Paolini, conforme indicado no Termo de Referência.
4 Os Arts. 14, 3 8, caput e 40. inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade cio Poder Público. com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

competição.
5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão.

dispõe:

~dauar
OP-.BíPR 73086

6

Art. 3" /\ rase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade ele contratação e definirá o objeto cio certame, as exigências ele
habilitação, os critérios ele aceitação elas propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas cio contrato. inclusive com fixação cios prazos para fornecimento; li - a definição
do objeto d.:1 era ser precisa. suficiente e clara. vedadas especificações que. por cxccssi. as.
urclc. antes ou desnecessárias. li11111..:m a compcuçào: 111 - dos autos do procedimento const.ir,ill
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo ,: os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem co1110 o orçamento. elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados: e IV - a autoridade
competente designará. dentre os servidores cio órgão ou entidade promotora da licitação. o
prcuuc iro ..: respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras. o recebimento das
propostas e lances. a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação e
a adju.licaçào do uhjct« do certame ao licitante I cnccdor. r( ;rifo Xosso''.'

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:
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Art. 8 - ;\ Iase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: 1 - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa. suficiente e
clara, vedadas especiacões que, por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias. limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa ela necessidade da contratação: c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens c produtos: d) Da estimativa do valor
múximo para a coutratação: c) Outros elementos como os prazos c às condições que. pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução c execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. li - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro c de sua equipe de apoio: V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas. exigências de habilitação i: as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
n:µistn, de preços e as sanções aplicáveis: VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município: (Grito Xosso':')

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada. modalidade, regime de execução e o tipo da licitação.

menção de que Lei a regerá. local. dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação. prazo e condições para assinatura da ata. sanções para o caso de inadimplemento.

condições para participação na licitação, critério para julgamento. critério de reajuste. instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação. especificações cio objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

~idauar
OA.BfPR 73086

8.1

Tribunal de Contas cio Estado cio Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal ele
Mandaguaçu-Pk. Ref Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. IOA b) Ref. pi:dido de
informacõcs: "De acordo com o subitcm 3.1 do edital. o protocolo de pedido ele esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito Ilsicamcntc. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia. a exigência de que qualquer pedido ele esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
dispõem o art. 3°. paragrafo 1° e o artigo 40. VIII. da Lei 8.666/93 .. :· c) Rcf. cxie.ência de
il!?J,;sentaçào di: amostra: "No entanto. quando o poder público opta por fazer tal exigência. é
indispensável que indique no ato conv ocatório. um prazo plausível para a apresentação d..:
amostras. bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu cxame.. ··
10.6 Ri:f. possível clirecionami:nto de marca: .. isso fere o disposto nu art. 3". paragrafo l" inciso
1 da l.ci Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... j Assirn.xugcre-sc ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens. de forma a não restringir a competitividade do certame .. :· I 0.7 el Rer.
designado do responsávi:I pelo recebimento dos itens: "Todavia. quando analisado o edital do
Municipio. observaram-se desconformidades com as determinações legais. bem como a
normativa federal mencionada. por mio ocorrer a devida designação do responsável pctos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa lormu. orienta-si: que o Município adicione ao edital. cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerenti:s a todos os estágios di: .::,;crnçào
du ..:ontrato quc dct<:rào a, ,1tnbu11;ôcs increntes a todos os estágios da c:-.eeuçào do contrato di:
111L-r..:nda cscnlar. além de. eventualmente. elaborar Manual próprio ..:stabeleci:ndo os
proci:dimemos a seri:m seguidos por aqueles ocupantes destas runções. ( ... ) ;\ rel"crência aos
artigos 22 .: 2<> da Instrução Normativa 11. O 1::w17 DNJ\/FlJNDEl'J\R são lambem necessárias
ni:ste aspecto.. :· Tribunal di: Contas do r:staclo do Paraná. i:m 29 de Maio de 2018. frw1scri\·iio

Fiel. Grifo .\'osso.' 11

Quanto a qualificação técnica:
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·1 rihunal de Contas cio Estado do Paraná. Coorclenacloria de Acompanhamento de Atos ele
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU.

( ... ) A respeito deste assunto. cabe a decisão do relator Ministro José Jorge, que afirmou no
Acórdao no TCU n. 1982/2010-Plenário. TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei de
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação ele qualificação técnica no Art. 30. com o
objetivo ele que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis ele serem cumpridas
pelos interessados. ( .. ) Conclusão Desta forma. encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento - Al'A. para que o município de Mandag.uaçu tenha ciência do
teor deste .vpontarncnto. assim como a, aliem as prov idcncias pertinentes com , istas a que
possiv eis irregularidades venham ocorrer. ( .. l i\ manutenção das impropriedades. nos termos
cm que foi identificada. poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005.
C.-\C,I'. 2.1 de maio d.: 2018."' Transcrição Fiel, Grifo Xosso'?'

9 Considerando siuc_o_proccdimento licitatório. caracteriza ato administrativo formal,

cf. Paragrafo Único do Art. 4_da Lei__S.666/93 e ss. fazemos. emresumo. os seg1]intes apootamentos e

sugestões:
9.1 Necessário assinatura manuscrita e data. cm algumas peças do processo. cf. art. 38 e

ss.
9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição ele pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único. incisos VL XII cio Art. 38 e ss ...
9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.º 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal cio qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.
1 O Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas. contado a partir da publicação do aviso. não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis. conforme art.

4°. V. ela Lei n.º 10.52.0/2002..
11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário cio gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.
12. Ressalte-se. no entanto. que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência cio pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta pareccrista. bem como a

verificação elas dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação cio objeto do procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.
13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certarne, caso haja decisão

pela continuidade ela licitação, na forma ela legislação e com respeito ao princípio da publicidade (a11. 37.

caput. ela CF/88).
14 (: o parecer. salv

Mandaguaçu-PR, 13 ele julho de 202.0.

-resc Midauar Scghcsi
Procura lera-Geral
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\ . .J ·.





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4712020
(Processo Administrativo nº 15312020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIEPPIMEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsldiariarnente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
08:00 do dia 15/07/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
05/08/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 05/08/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Formulários
Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do' Termo
de Referência.

1.3. O critério dejulgamento adotado será o menorpreço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas-à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04

,l i · ,...., t r -~
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4. 7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

r, ..
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações eMarcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

r,-' ,1 l /")! ..-:::
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7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será oMENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

l-' -.I
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8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda :(CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
g) Alvara/e ou Cicad da sede da licitante, participante do certame.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
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inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
bJ Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
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competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
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10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
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12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14- DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
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qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
a) 17.1 - O prazo para a entrega do produto será de no máximo 10 (dez) dias,

após o recebimento da autorização do fornecimento.
b) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária

situado na Rua São Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.
e) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das

08h00min ás 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.
d) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a

qualidade do mesmo, não sendo aceito produtos que contenham
amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo de sujeira.

e) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do
Município.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
17.1. O Departamento de Agricultura e Pecuária solicita que a pessoa jurídica
vencedora desse objeto, apresente um jogo do devido formulário de Nota Fiscal do
Produtor para apreciação dos fiscais e comprovação da qualidade e especificações
do material conforme modelo padronizado pelo Estado através do Decreto nº 7.295
de 04/10/2006.
O Prazo para a apresentação após a solicitação é de até 10 (dez) dias.
O local para entrega da amostra é na Rua São Vicente, 330 Mandaguaçu -PR e o
agendamento para entrega das amostras serão feitas pelo fone: 3245-3246 com as
servidoras e fiscais desse objeto: Fátima ou Raquel.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
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18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
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20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

refeito urucrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Formulários Contínuos de
Nota Fiscal do Produtor Rural, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2020

DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO A SER ADQUIRIDO

lte
m

01

Descrição/Especificação

Nota Fiscal do Produtor Rural em
formulário contínuo confeccionada
conforme modelo padronizado pelo
Estado através do Decreto nº 7.295 de
04/10/2006. Formulário contínuo em
papel auto copiativo (para obtenção de
cópias que se realizam ao mesmo
tempo ou aproximado ao original, sem
necessidade de carbonos entre as
vias), esse sistema permite a
impressão de até 05 (cinco) vias. O
tamanho do formulário fiscal de
21 0mmx280mm, com serrilha extra,
largura total na parte inferior da
primeira via da nota (canhoto de
recebimento) e aprisionamento das
vias por FLEX (fita adesiva) com o
objetivo de minimizar enrosco e
manutenção na impressora matricial.
As 05 (cinco) vias do formulário com a
destinação: a primeira via na cor preta -
Destinatário; a secunda via na cor

Quantidad
e

35.000
Jogos

Marca Valor Valor Total
Unitário

R$1,05 R$
36.750,00

'- ' t•.. f ~! j _·. n ! •.-. n
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verde-Arquivo Fiscal; a terceira via na
cor azul - Fisco Destino; a quarta via na
cor vermelha - Fisco Origem, e; a quinta
via na cor verde - Emitente (Município).
A sequência de montagem do jogo da
Nota Fiscal segue: primeira via,
segunda via, quinta via, terceira via,
quarta via e respectivas cores. O papel
para a confecção do formulário de boa
qualidade.

TOTAL GERAL R$
36.750,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Agricultura e Pecuária do Município de Mandaguaçu-PR

DA METODOLOGIA

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na
modalidade pregão presencial do tipo menor preço por item.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de abertura de Licitação, que visa a contratação de empresa
especializada no fornecimento de formulários contínuos de Nota Fiscal do Produtor
Rural.

A contratação tem exigências e especificações necessárias para atender
o Setor de Notas desse departamento, com o atendimento diário de boa qualidade
ao produtor, que comprove suas atividades para fins de acesso aos direitos
trabalhistas, sociais e previdenciários, através de bons impressos, durabilidade e
de fácil manuseio para a comprovação das contribuições dos agricultores na
arrecadação de tributos e taxas para execução de políticas públicas.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO
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f) O prazo para a entrega do produto será de no máximo 10 (dez) dias, após
o recebimento da autorização do fornecimento.

g) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária
situado na Rua São Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.

h) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das
08h00min ás 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.

i) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a
qualidade do mesmo, não sendo aceito produtos que contenham
amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo de sujeira.

j) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do
Município.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DAS AMOSTRAS

O Departamento de Agricultura e Pecuária solicita que a pessoa
jurídica vencedora desse objeto, apresente um jogo do devido formulário de Nota
Fiscal do Produtor para apreciação dos fiscais e comprovação da qualidade e
especificações do material conforme modelo padronizado pelo Estado através do
Decreto nº 7.295 de 04/10/2006.

O Prazo para a apresentação após a solicitação é de até 10 (dez) dias.
O local para entrega da amostra é na Rua São Vicente, 330

Mandaguaçu -PR e o agendamento para entrega das amostras serão feitas pelo
fone: 3245-3246 com as servidoras e fiscais desse objeto: Fátima ou Raquel.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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d) A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
a respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada como fiscal a servidora: Maria de Fátima Brito Donasan,
matrícula nº. 200689, portadora da CI/RG nº.4.441.068-0 e inscrita no CPF/MF
nº.827.628.569-49 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
h) Fica designada, como fiscal substituta o servidora Maria Raquel Ramos
Costa Borim matrícula nº. 500109, portadora da CI/RG nº. 2.163.828 e inscrita no
CPF/MF nº. 477.725.909-97 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67
da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR DO MATERIAL E RESPONSÁVEL

O valor estimado, foi estipulado de acordo com pesquisa de preços
com fornecedores especializados em confecção de Formulários de Notas Fiscais
do Produtor Rural, levando em consideração os preços praticados no mercado,
sendo que a servidora responsável foi a Sra. Márcia Andréia da Silva Paolini.

DA FORMA DE PAGAMENTO
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O pagamento, decorrente da aqursrçao do produto, objeto desta
Licitação, será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento do produto, em cada autorização de
entrega, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 03/07/2020.

Márcia Andréia da Silva Paolini
Central de Compras

Aprovo, em 03/07/2020.

Luiz Carlos Grossi
Diretor do Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 47/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico 47/2020
Razão Social da licitante:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor
Rural, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e
seus Anexos.

lte
m Descrição/Especificação Quantidad

e

35.000
Jogos

Marca Valor Valor Total
Unitário

R$1,05 R$
36.750,00

Nota Fiscal do Produtor Rural em
formulário contínuo confeccionada
conforme modelo padronizado pelo
Estado através do Decreto nº 7 .295 de
04/10/2006. Formulário contínuo em
papel auto copiativo (para obtenção de
cópias que se realizam ao mesmo
tempo ou aproximado ao original, sem
necessidade de carbonos entre as
vias), esse sistema permite a
impressão de até 05 (cinco) vias. O
tamanho do formulário fiscal de
210mmx280mm, com serrilha extra,

01 largura total na parte inferior da
primeira via da nota (canhoto de
recebimento) e aprisionamento das
vias por FLEX (fita adesiva) com o
objetivo de minimizar enrosco e
manutenção na impressora matricial.
As 05 (cinco) vias do formulário com a
destinação: a primeira via na cor preta -
Destinatário; a segunda via na cor
verde-Arquivo Fiscal; a terceira via na
cor azul - Fisco Destino; a quarta via na
cor vermelha - Fisco Origem, e; a quinta
via na cor verde - Emitente (Município).
A sequência de rnontauern do jogo da

'"" .-.. l • ....., , ,· ::
---------------------------- __: t. .. , '~. J \,. j f J - .,.;
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Nota Fiscal segue: primeira via,
segunda via, quinta via, terceira via,
quarta via e respectivas cores. O papel
para a confecção do formulário de boa
qualidade.

TOTAL GERAL R$
36.750,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.
NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 47/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;

••
1
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leaal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

1v. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

____________________________,~, ";

_: t,.; • ~ .. · ..j \
:~ ! 1 :~
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

------------------------------,-_ ·-· 1 : •
'. . ~ ·~
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)



---= '-
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 47/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

,_ l_ : I ~· ~. (1 ~
---------------------------
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 47/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 47/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. ____;/__

Aos__ dias do mês de-~__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei---
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Formulários Contínuos de
Nota Fiscal do Produtor Rural, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

r\ ;" ~ '. , ! ·; ,. , ,-t 1 - .
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - O prazo para a entrega do produto será de no máximo 1 O (dez) dias, após o
recebimento da autorização do fornecimento.

a) O produto deverá ser entregue no Departamento de Agricultura e Pecuária
situado na Rua São Vicente, 330 - Mandaguaçu - PR.

b) O horário de entrega do objeto deverá ser de segunda a sexta-feira das
08h00min ás 11 h00min e das 13h00min às 16h30min.

e) O produto deverá ser entregue devidamente embalado a fim de preservar a
qualidade do mesmo, não sendo aceito produtos que contenham
amassados, dobras, rasgos ou qualquer tipo de sujeira.

d) Regime de Solicitação: Fracionado, de acordo com as necessidades do
Município.

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licita_nte vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consiste na
verificação da conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade do produto adquirido deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando a
respectiva quantidade e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade,
quantidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada como fiscal a servidora: Maria de Fátima Brito Donasan, matrícula
nº. 200689, portadora da CI/RG nº.4.441.068-0 e inscrita no CPF/MF
nº.827.628.569-49 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.
Fica designada, como fiscal substituta o servidora Maria Raquel Ramos Costa
Borim matrícula nº. 500109, portadora da CI/RG nº. 2.163.828 e inscrita no
CPF/MF nº. 477.725.909-97 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do
objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67
da Lei federal nº.8.666/93.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento
no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)- até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
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11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
700/3.3.90.30.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
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proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG:---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 47/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 153/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural,
(conforme descrito no edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 36.750,00 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
05/08/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 05/08/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br-=-=-----_-_-_-_-_-_-_----

Mandaguaçu, 0971
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À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU PR

Processo Administrativo n. 153/2020
Pregão Eletronico 153/2020

VP FLEX INDÚSTRIA GRÁFICA LTOA EPP, CNPJ n.0

17.613.727/0001-47, com sede à AV. Presidente Antônio Carlos, 2031 - Aparecida -

BH - MG - 31235-015,. através de sua sócia Anna Carolina Silva de Pádua Faria, CPF

056.248.466-30, Identidade MG 8849034 expedida pela SSP/MG, não se conformando,

data venia, com a r. decisão proferida nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO, vem, na forma e prazo do Edital de Licitação,

interpor RECURSO, pelas razões abaixo exaradas:

1.1. A Prefeitura do Município de Mandaguaçu realizou

licitação visando a aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor

rural.

1.2. Para tanto, foi publicado edital de concorrência e,

após a fase de lances e da verificação de habilitação, decidiu pela habilitação da

empresa INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA No
entanto, a empresa vencedora não tem ramo de atividade compatível com o objeto da

licitação, a menos que se prove o contrário.

1.2.1. Com efeito, o presente recurso tem por objetivo

solicitar que seja desclassificada a empresa vencedora atual e considerada habilitada a

empresa VP FLEX IND. GRAFICA LTDA EPP.

®



r



2.1. Das Condições Para Participação do Certame:

2.1.1. O Edital do Pregão n. 47/2020 (Processo

Licitatório n. 153/2020) esclarece de forma minudente quais são os requisitos

necessários para que aqueles interessados participem da licitação, no item 4.11:

" 4. 11 Poderão participar deste Pregão interessados

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação."

2.1.2. Registra-se que é lícito à administração pública

vedar a participação de licitante que não preencha os requisitos para contratar, em

atendimento aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento

objetivo (art.3°, Lei n.0 8.666/93).

2.1.4. Ora, no caso em tela, indica o item 1 do edital

que só poderão participar do pregão aqueles interessados do ramo de atividade

pertinente ao objeto da contratação.

2.1.5. Ocorre que a INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE

IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA. não comprovou atuar no ramo pertinente ao objeto

licitado.
2.1.6. Afinal, o objeto do certame em questão

demanda a fabricação/personalização dos formulários que serão utilizados para a

emissão das Notas Fiscais.
2.1.7. O CNAE da empresa, registrado no CNPJ da

mesma, indica" 4789007 - Comércio Varejista de Equipamentos para escritório". Esse

registro demonstra que a empresa não se qualifica para fabricação e impressão de

material gráfico, uma vez que para impressão de notas fiscais, é necessário além do

exposto acima, que a empresa seja cadastrada na Abigraf
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2.1.7. Nesta esteira, a desclassificação da

INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA é medida que se

impõe.

2.2.9. Sabe-se que o procedimento de pregão é regido

pelas disposições contidas no edital, que servem como diretriz para a Administração

Pública e para os participantes, os quais são submetidos às condições ali previstas, em

conformidade com o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

2.1.8. Assim, no procedimento de pregão torna-se

indispensável a apresentação dos documentos, em conformidade com a exigência
prevista no edital, para regular habilitação do participante, ficando a cargo deste

providenciar os documentos e preencher os requisitos para sua participação no

certame.

2.1.9. Na espécie, como já destacado alhures, a

INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA apresentou a

declaração em desacordo com o previsto no edital. . '. ·: '. ,....., -...
• \J ~





2.1.1 O. Dessa forma, ante a irregularidade do

documento apresentado, impõe-se que a licitante vencedora seja desclassificada do

certame.

2.1.11. Em casos similares a este já decidiu o Poder

Judiciário. Veja-se a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO
DE LICITAÇÃO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE TODOS
OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E
MODO - INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE - LEGALIDADE -
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Não
cumprindo o concorrente todos os requisitos previamente
contidos no edital de licitação para fins de habilitação,
deixando de apresentar documentos nele expressamente
exigidos, não há que se falar em ilegalidade do ato que o
desclassificou na primeira fase do processo licitatório. Não
provido. (TJMG. 3ª Câmara Cível. Apelação Cível
1.0701.13.033445-4/001. Rei. Des. Judimar Biber, j. 18/08/0016,
DJ de 06/09/2016). (Grifou-se).

2.1.12. Logo, deve ser reformada a decisão recorrida,

na medida em que a licitante declarada vencedora não cumpriu todas as exigências

previstas no edital de licitação, pois apresentou documentos em desconformidade com

as exigências previstas no certame Iicitatório.

2.1.13. Caso esse não seja o entendimento do Ilustre

Julgador, requer-se a realização de diligência que comprove, de forma satisfatória, a
capacidade de fornecimento do material, conforme descrito nos termos do item 1.14 da

cláusula X - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - do Edital.

3.1.Ex positis, requer-se que o presente recurso seja

julgado procedente para promover a desclassificação da licitante vencedora , pelos

motivos acima expostos. r, ~ ~ -~ 1 . ~ • • r, ., r,
. • V • - ... _,
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Pede deferimento.

Belo Horizonte - MG, 05/08/2020

VP Flex Indústria Gráfica Ltda EPP
Anna Carolina Silva de Pádua Faria
Identidade MG 8849034
Diretora





INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

À
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico Nº.47/2020 - Processo Administrativo n. 153/2020

DEFESA RECURSO

Nome da Licitante: INFOCRIATIVA- Comércio de Impressos e Serviços Ltda

CNPJ: 01.318.580/0001-22 Inscrição Estadual:90109433-00
End.: Rua Amazonas, 180 - Sala 01, Paraíso do Norte - Paraná, CEP: 87.780-000

OBJETO: Aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal do Produtor Rural, nas

quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Sobre o questionamento da empresa: VP FLEX INDÚSTRIA GRÁFICA LTOA EPP,

CNPJ n.º 17.613.727/0001-47, em relação ao exposto pela mesma no item:

2.1.7 - O CNAE da empresa, registrado no CNPJ da mesma, indica " 4789007 -
Comércio Varejista de Equipamentos para escritório". Esse registro demonstra que a
empresa não se qualifica para fabricação e impressão de material gráfico, uma vez que

para impressão de notas fiscais, é necessário .além do exposto acima, que a empresa
seja cadastrada na Abigraf.

'Informamos que: A Cláusula Quarta do Contrato Social da empresa: INFOCRIATIVA-
Comércio de Impressos e Serviços Ltda consta o seguinte:

A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de Comércio Varejista de
Equipamentos para Escritório, Informática, Impressos (grifo/negrito nosso) e Prestação
de Serviços.

·E ainda no CPNJ Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias o Cnae: ·
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (grifo/negrito nosso).





INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

A Contrante em seu Objeto fala em aquisição de Formulários Contínuos de Nota Fiscal
de Produtor Rural e não na "Fabricação" pela empresa a ser Contratada, o que não nos
obriga a sermos cadastrados na Abigraf.

Informamos ainda que somos uma empresa que a mais de 20 (vinte) anos fornece o

Formulário objeto do Pregão Eletrônico, material este que antes da introdução

obrigatório de formulário contínuo pelo Estado do Paraná a empresa já tinha
desenvolvido o formulário contínuo para comercializar com os municípios que
utilizavam blocos autenticados via carimbos para dar validade aos mesmos.

Atualmente fornecemos para pelo menos 45 (quarenta e cinco) municípios no Estado
do Paraná, inclusive para a Prefeitura Licitante a vários anos, e que a nossa condição

de fornecedor do produto nunca foi questionada anteriormente.

Pelo acima exposto e ainda conforme preenchimento do Anexo 09, temos a convicção

que preenchemos todos os requisitos para participar e cumprir o fornecimento do

material de qualidade, sob as penas da Lei, e ainda que atendemos aos princípios da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo (art.3°, Lei n.º
8.666/93).

Dentro da legalidade que foi desenvolvido o certame e de nossa condição legal de
participar do mesmo aguardamos deferimento do resultado apurado.

Paraíso do Norte, 06 de agosto de 2020.

Lu aldi
R SP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-
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PREFEITURA MUNICIPAL Dle MANDAGUAÇU D PR
MANDAGUAÇUaPR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020
Processo Administrativo Nº 153/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 09:28:54

1,05

1,05

1,05

Vai. Ref.: 1,05

IL.OTE 1

Marca própria / 2020

Própria / Padrão Estado PR
lnf. detal.: (Lote 1) Produto manufaturado (nacional), fabricado
em grande quantidade.
fabricacao propria / fabricação propria

Unidade: JOGQuant.: 35.000Item: 1

Descrição: -Nota Fiscal do Produtor Rural em formulário contínuo confeccionada conforme modelo padronizado pelo
Estado através do Decreto nº 7 .295 de 04/10/2006. Formulário contínuo em papel auto copiativo (para obtenção de
cópias que se realizam ao mesmo tempo ou aproximado ao original, sem necessidade de carbonos entre as vias), esse
sistema permite a impressão de até 05 (cinco) vias. O tamanho do formulário fiscal de 210mmx280mm, com serrilha
extra, largura total na parte inferior da primeira via da nota (canhoto de recebimento) e aprisionamento das vias por
FLEX (fita adesiva) com o objetivo de minimizar enrosco e manutenção na impressora matricial. As 05 (cinco) vias do
formulário com a destinação: a primeira via na cor preta - Destinatário. a segunda via na cor verde-Arquivo Fiscal. a
terceira via na cor azul - Fisco Destino. a quarta via na cor vermelha - Fisco Origem, e. a quinta via na cor verde -
Emitente (Município). A sequência de montagem do jogo da Nota Fiscal segue: primeira via, segunda via, quinta via,
terceira via, quarta via e respectivas cores. O papel para a confecção do formulário de boa qualidade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 021

PARTICIPANTE 064

PARTICIPANTE 032

1 de 1
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05/08/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

17.613.727/0001-47 21/02/2013

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
VPFLEX INDUSTRIAGRAFICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

**"""""*
1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.19-1-00 -Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**tttrldrlt

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/02/2013

~
~

1 COMPLEMENTO
*"""""**

NÚMERO
2031

1 MUNICIPIO
BELO HORIZONTE

1 TELEFONE
(31) 3244-3002

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
**tt*

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CTB@VPLASER.COM.BR

LOGRADOURO
AV PRESIDENTE ANTONIO CARLOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 -Sociedade Empresária Limitada

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

• 'lrlrlt'lrlrlr**

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 1

BAIRRO/DISTRITO
APARECIDA.__ ..J

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/08/2020 às 11 :46:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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05/08/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATADEABERTURA

01.318.580/0001-22
15/07/1996

MATRIZ
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
INFOCRIATIVACOMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
INFOCRIATIVA COMERCIO E SERVICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
****

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1 COMPLEMENTO
SALA01

~
~

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2004

DATADASITUAÇÃO ESPECIAL--

NÚMERO
180

1 MUNICIPIO
PARAISO DO NORTE

1 TELEFONE

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO SERINGUEIRA

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

• 1rlt1rlrlrirlt *

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
~7.780-000

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO

1 LOGRADOURO
RAMAZONAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/08/2020 às 11 :48:1O (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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31/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

01.318.580/0001 •22 15/07/1996
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS ESERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFOCRIATIVA COMERCIO ESERVICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51•2·01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 •Comércio varejista de artigos de papelaria
82,11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2- Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
RAMAZONAS

NÚMERO
180

1 COMPLEMENTO
SALA 01

CEP
87.780-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO SERINGUBRA

1 MUNICIPIO
PARAISO DO NORTE

1 TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
tt1rlrl<

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2004

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL- -
Aprovado p~Normativa RFB n' 1,863, de 'fl de dezembro de 2018.

Emitido no dl 31/07/20iO às 20:26:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: lnfocrlatlva@uol.com.br

A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 47/2020,

que a proponente INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda., com sede

na Rua Amazonas, 180 - Sala 01, Paraíso do Norte - Paraná, inscrita no CNPJ/MF

sob n. 01.318.580/0001-22 e com Inscrição Estadual n. 90109433-00, neste ato
representada por sua sócia-administradora, Srta. Luciana Crepaldi, portadora da

Cédula de Identidade RG n. 5.980.284-4-SSP/PR e inscrita no CPF sob n.

015.962.269-78, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.0 do artigo 3.0 da Lei
Complementar n. 123/2006.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

Lu iana epaldi
RG: 5.980.284-4-SSP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-
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13/07/2020

RECEITA ESTADUAL

Emissão do CICAD

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Inscrição no CAD/ICMS
·:~-,-_e:.·.-~-.---.,-__ .

90109433-00
Inscrição CNPJ

01.318.580/0001-22
Início das Atividades

08/1996

Empresa / Estabelecimento
Nome Bnpresarial INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS ESERVICOS LTDA

Título do Estabelecimento INFOCRIATIVA COMERCIO EREPRESENTACAO

Endereço do Estabelecimento RUA AMAZONAS, 180, SALA 01 • CONJ SERINGUBRA • CEP 87780-000

Município de Instalação PARAISO DO NORTE- PR, DESDE08/1996

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação
s·t ã At i ATIVO· SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL· DIA 03 DO MES+2, DESDE

' uaç o ua 06/2020

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4789-0/07 • COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Estabelecimento
Atividade(s) Econõmica(s)

Secundária(s) do Estabelecimento

Tipo
CPF
CPF

Inscrição
015.962.269-78
020.317.048-26

Quadro Societário
Nome Completo/ Nome Bnpresariai

LUCIANA CREPALDI
MAGDA APARECIDA CORADINI DEARAUJO

Qualificação
SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

~\
Este CICAD tem validade até 12/08/2020.

\'-~)
Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

Internetwww .fazenda,P..r,gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90109433•00

Émitido Eletronicamente via Internet
13/07/2020 10:54:09
Dados transmitidos de fonna segura

Tecnologia CELEPAR

~~f~t .. ,, ~,_;-,;.
- ' -J ·_

https:/lwMv.arinternet.pr.g 011br/cadicms/_ce_CIFS11 D .asp?eincludeLinl<Facii=S&eCadicms=9010943300&eUser=LUCREPA 1/1





2) MAGDA APARECIDA CORADINI DE ARAUJO, brasileira, casada no
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 05/03/1955, empresária ,
inscrita no .CPF/MF sob nº 020:317.048-26, portadora da carteira de
identidade RG nº 16.137.601-0/ SSP-SP, residente e domiciliada na Rua
Almirante Tamandaré • 69, Vila Xavier, Araraquara -SP , CEP 14840-160 ,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça. sob o nome-de INFOCRIATIVA - COMERCIO DE IMPRESSOS E
SERVIÇOS LTOA - EPP, com sede na R. Amazonas, Sala 01, 180, Conjunto
Seringueira , Paraíso do Norte -PR, CEP 87780-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.0352946-8 em 19/07/1996 e
última alteração contratual registrada sob nº. 20010148337 em 24/01/2001 e
inscrita no CNPJ/MF sob .. n! 01.318.580/0001-22, resolvem alterar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO: Em consonância com o
que determina o art. 2..031 da Lei n.0 10,406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento= atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei n.010.406/2002 aplicáveis-a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

QUARTAALTEIRACÃO.CONTRATUAL DA SOCIEDAD
INFOCRIJ.\TJVA - COMERÓlÓ DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA -

CNPJIMF N.0 01.318.58010001-22
NIRE 412.0352946-8

Os abaixo identificados e qualificados:

1) LUCIANA CREPALDI, brasileira, solteira. nascida em\
empresária • inscrita no CPF/MF sob nQ 015:962.269-78, portador"
dê iderfüdade RG nº 5.980.284-4!SSP-PR, residente e domiciliada n
TapeJara , 2548, Centro , Paraíso do Norte -PR , e'EP 87780-000 e

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
INFOCRIATIVA " COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA - EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob
o nome empresarial de JNFOCRIATIVA - COMERCIO OE. IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA -
EPP e tem sede e domicílio na R. Amazonas, 180, Sala 01 , Conjunto Seringueira. CEP
87780-000 em Paraíso do Norte - PR.

-.__. · C.LÁUSULA SEGl,JNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA • INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/07/1996 em seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem oor obieto a exnloracão no ramo

r. - .'· ! - . ~
-- I.....' • .J. : ••
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA
CNPJ: 01.318.580/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida ratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014.
Emitida à~ :38:1 dia 25/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida at~~2/10/2020.
Código dé c~le do/ ertidão: 233A.1 F0F.D8B0.35C3
Qualquer rasura otíemenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntainter/EmiteCerti... 25/04/2020





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021823882-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.318.580/0001-22
Nome: INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a 'ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida a~9rnecimento Gratuito

A autenticidade dest~er:li_@._CYéleverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emffido via lntemet Pública (25104/2020 12 :42:16)





MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

EXERCÍCIO 2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
Nº 593/2020

Nome/Razão:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Complemento:

Paraí~g do Nort
. \ ')t~i .~/ ~

Finalidade: ·.rtt · ·
'"•;\

EP: 87.780-000

não possuí

.,_ ._,.-·•'··--·•~·-··-

Bairro:
Cidade:

Avenida Tapejara, 88 Telefone: (44) 3431-8000 Horário de Atendimento: Das 8 às 11 e das 13 às 17 horas





21/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltarll ITTlprimir

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 01.318.580/0001-22
Razão Social:INFOCRIATIVA COM DE IMPRESSOS SERVICOS LTDA
Endereço: RUA AMAZONAS 180 SALA 01 / CJ SERINGUEIRA/ PARAISO DO

NORTE/ PR/ 87780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos· referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrtg•;~FGTS,

Validade:17/07/2020 a 15/08/202@
\ )

Certificação Número: 2020071702'.584504425052
\ /

Informação obtida em 21/07/2020 15:57:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.go11br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS}CNPJ: 01.318.580/0001-22

Certidão nº: 804~~'\9/2020
Expediçã~,. 07fo4/,020, às 13:25:19
Validade:\?f/10/2020 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da
de sua expedição.', .., --~-- ---

data

Certifica-se que INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a} no CNPJ sob o nº

0l.318.580/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br}
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos • judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
- ~ · r ..- , r; ·,. ·; ".

. . ~ ...., ·• -





Certifi cado digitalmente por.
MARIANNA SATIE KUME
CHRISTIANO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de PARAÍSO DO NORTE

Certidão Negativa de Falência e Afins

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA CIVIL,
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR
nenhum procedimento em andamento contra:

INFOCRIATIVA COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA- ME
CPF/CNPJ: 01.318.580/0001-22

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da
instalação da comarca).

PARAÍSO DO NOR/ ·.1 2 de Julho de 20;9)

MARIANNA SATIE KÔMgJlliRISTIANO
Distribuidor

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. • 2,200-2/2001, Lei n. • 11.419/2006 e Resolução n, • 09/2008, do TJPRIOE
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INFOCRIATIVA-Comércio de bnpressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda., inscrita no

CNPJ/MF nº 0l.318.580/0001-22, por intermédio de sua representante legal, a Srta.

Luciana Crepaldi, portadora do documento de identidade RG nº 5.980.284-4, emitido

pela SSP/PR, e do CPF nº 015.962.269-78, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos

do artigo 4º, inciso VIl, da Lei nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação para o Pregão acima mencionado.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

L u e i a n '!e p a I d i
RG. 5.98 .284-4'-SSP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-

r

Oús 318580/0001 ~22
INFOCR!ATM.\ 4COMÉRCIO OE

!MPr-lffiSSOS E SSRVIÇOS l.i'r)A.
RUA AMAZOMA.S, 180 • SALA 'i

CONJUNTO Sl:RINGU!=lfü'\ •• CEP 87780..fJflO:
PMJútro DO NORTE ª J?m.





INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO

INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.
01.318.580/0001-22, Inscrição Estadual:90109433-00, sediada na Rua Amazonas, 180

- Sala 01, na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, Declara, sob as penas da Lei, que

na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão

Eletrônico nº 47/2020, instaurada pela .Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

L u I d i
R SP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-

iMFOOR!ATIVA u COMrnROIO OE
IMPRESSOS E SEfMÇOS LTDA.
RUA ,G.MAZ-OWAS, '180 ª S.At.A 1

CONJmmJ S!'it'I\INGUElAA .. CEPfi7700.CU:WJ
ll.2~00> IDO ~lfjM~ "' Im.

; : : · · >- r, ·, 11 ...
-..J ~ ~ •· • . ..: ... .., •





INFOCRJATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

À
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO

INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.
01.318.580/0001-22, Inscrição Estadual:90109433-00, sediada na Rua Amazonas, 180
- Sala 01, na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, Declara, sob as penas da Lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

L I d i
R . . . - - SP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal

r
0131858l»I0001 aa22

iNlrOCR!A1'1VA - l-mw!ÉRCIO DE
U1lW~SSOS E SERVIÇOS lTOA.
RUA ii\MAZOtJAS, 180 - SALA 'i

4'::0NJUITTO SER!NGUElftA .. CEP87780•tl!Jl'J
lfl~O 00 l10RTE ª 1m.

-~··i·-r~,,i~
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INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO

INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.
01.318.580/0001-22, sediada na Rua Amazonas, 180 - Sala 01, na cidade de Paraíso

do Norte - Paraná, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 47/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

Lu iana e epaldi
R . 5.980.284-4-SSP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-

r

t01318580/0001 ~22
fNFOCf?J.I.\TIVA ~ COlílll~RCIO DE
IIVIPR!::SSü.:.: '!:: ~Ei>;VlÇOS LTDA.
RUA AM,~Or•i<t:a, 180 ~ SALA 1

CONJUNTO SERINGLl!WW. .. CISParnlO--O!l®
PARAXSO no NOR'i'l!i: .. lm..~





INFOCRIATIVA-Comércio de I1npressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

À

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO

INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.

01.318.580/0001-22, Inscrição Estadual:90109433-00, sediada na Rua Amazonas, 180

- Sala 01, na cidade de Paraíso do Norte - Paraná, Declaro que não possuímos, em

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à

Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal

nº 8666/93.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

L u c/i a n ft C e p a I d i
RG.l5.980.284- -SSP/PR
CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-

r
®1318580/())0010022

INfOCRfifl1'if.J.\ • Côl\llÉRClO DE
IMPRESSOS [: ~RVIÇOS A.TOA.
RUA Al\llAZONM, i61.l ~ SJ\J..A 'I

·Gt!NJ!Jr-ITO SERINGUE:IRA " Cl::Pffl81Nitm
lri.l)~(!l lOO OORm ,. ~
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INFOCRIATIVA-Comércio de Impressos e Serviços Ltda.
Rua Amazonas, 180 Conjunto Seringueira Sala 01 Telefax (44) 3431-1638
CEP 87.780-000 Paraíso do Norte-PR Cad/lcms: 90109433-00 CNPJ 01.318.580/0001-22

email: infocriativa@uol.com.br

A
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico Nº.47/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 47/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda., tomou

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Paraíso do Norte, 05 de agosto de 2020.

Lucia a epaldi
RG. 5.9 0.284-4-SSP/PR

CPF: 015.962.269-78
-Representante Legal-

r
013~~ 8580/00CJ'i m22

INFOCR!/.1.'i!VA ° COM,áRCIO DE
iMPRessn~~ E; SERViÇOS LTDA.
RUA AMAZON1:\S, 180 - SA!.A ·1

OONJIJf.ITO SlSRltJGUEU'lU\ D Ct/:1.ll 07780,ijf(i(l\
~.lk't'.fl-mw 00 NOM'B O J.Sl't.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL D.A SOCIEDADE: DO PARANÁ
INFOCRJATNA - co_ MERC. 10o_ E. IMPRE.. SSO$ E SERVIÇOS· LTDA~EP •-~- 10CNPJ/MF N.º 01.318.580/0001-22 ,-c,o~G'à

NIRE 412.0352946-8 · 0~ _ 'o-t-
(:J ha •· 7~ ~i~ J •

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 00$ SÓCIOS: A responsablfldaat ~
1
· c~d #

só.cio é restrita ªº valor de suas quotas, mas todos respondem solidali~e~ . ~
integralização dQ ~apitai social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. ·~~-

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFE~ÊNCIA DE ÇlUOTAS: As quotas são
indivisíveis e riãQ poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios; a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Par~grafo ~nico: o sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem

v seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LUCIÁNA CREPALDI, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, Judicial e extra judicialmente, perante órgãos públlcos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticartodos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial ísoladamente .

§ 1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.0 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no Instrumento os atos e operações que poderão praticar.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍClO SOCIAL, DE:MONSTRAÇÕÉS FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

, • ·➔ • • - -L----- -------- ..
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QUARTA ALl'ERAÇÃO CONTRATl,JAL DA SOCIED .

INFOCRÍATIVA - COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA J~pf,ARAN
CNPJ/MFN.0 01~318.580/0001-22

NIRE 412.0352946ª8

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial

. .
Pará,grafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
se resolva em relação a seu sóclo.

CLÁUS.ULA DÉCIMA TE~CEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da socledade, por fei espeoíal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE:
Os sócios dectaram.para os fins do art. 5° da Lei n°. 9.841/99, que:
a) a sociedade se enquadra na situação de Ernpresa de Pequeno Porte;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercíclo, não excederá o
limite fixado 110 inciso li do 'art. 2º da Lei nº 9.841/99, observando o disposto no§ 1°, do
mesmo artigo;
e) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
art. 3° da mesma Lei. •

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paraíso do Norte -
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma,
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

M . . A CORADlNI DE ARAUJO

Testemunhas: (') • . • · 1. _
.:..=:::::..:.= :::::::.: ::.:,_-Q.'-#------- Assinatura:~ JJVLfl,,1, ) . G1 ll/f}tj/çl

S!DNEI AOORECIOO CR[l'3ALDI ./4
RG nº. 5;998.334-2-SSP/ PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020
Processo Administrativo Nº 153/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 09:28:54

TOTAL DO PROCESSO: 32.200,00

INFOCRIATIVA - COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS 01.318.580/0001-22
LTDA

32.200,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 064 0,92 Total: 32.200,00
Item: 1 Unidade: JOG Marca: Própria Modelo: Padrão Estado PR

Descrição: -Nota Fiscal do Produtor Rural em formulário contínuo confeccionada conforme modelo padronizado pelo
Estado através do Decreto nº 7 .295 de 04/10/2006. Formulário contínuo em papel auto copiativo (para obtenção de
cópias que se realizam ao mesmo tempo ou aproximado ao original, sem necessidade de carbonos entre as vias), esse
sistema permite a impressão de até 05 (cinco) vias. O tamanho do formulário fiscal de 210mmx280mm, com serrilha
extra, largura total na parte inferior da primeira via da nota (canhoto de recebimento) e aprisionamento das vias por
FLEX (fita adesiva) com o objetivo de minimizar enrosco e manutenção na impressora matricial. As 05 (cinco) vias do
formulário com a destinação: a primeira via na cor preta - Destinatário. a segunda via na cor verde-Arquivo Fiscal. a
terceira via na cor azul - Fisco Destino. a quarta via na cor vermelha - Fisco Origem, e. a quinta via na cor verde -
Emitente (Município). A sequência de montagem do jogo da Nota Fiscal segue: primeira via, segunda via, quinta via,
terceira via, quarta via e respectivas cores. O papel para a confecção do formulário de boa qualidade.
lnf. detal.: (Lote 1) Produto manufaturado (nacional), fabricado em grande quantidade.

Quantidade: 35.000 Valor Unit.: 0,92 Total Item: 32.200,00

EIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Gerado em: 05/08/2020 09:27:42





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020
Processo Administrativo Nº 153/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 09:28:54

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/07/2020 10:45:19 CADASTRO DE PROPOSTA VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP
01/08/2020 12:40:28 CADASTRO DE PROPOSTA INFOCRIATIVA-COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
01/08/2020 17:54:48 CADASTRO DE PROPOSTA POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA
01/08/202017:55:38 ALTERAÇAO DE PROPOSTA POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
04/08/2020 13:34:52 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP
05/08/2020 08:29:11 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INFOCRIATIVA - COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA
05/08/2020 09:01 :54 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Licitantes, esta aberta a sessão do Pregao 47/2020. Estamos abastecendo a plataforma e analisando suas propostas
de preço. Às 09:15 hrs iniciaremos a fase de lances.
05/08/2020 09:15:35 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a fase de lances
05/08/2020 09:31 :37 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos analisando a habilitação da licitante melhor classificada
05/08/2020 09:31 :53 MENSAGEM PREGOEIRO
retornaremos as 09:45 horas
05/08/2020 09:45:06 MENSAGEM PREGOEIRO
A comissão e o Pregoeiro analisando a documentação de habilitação da licitante vencedora declarou habilitada a empresa:
lnfocriativa Com. de Impressos e Serviços Lida. Esta aberto o prazo para manifestação/intenção de recursos, prazo este de meia
hora, retornaremos as 10:15 hrs.
05/08/2020 10:07:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs. podem enviar o recurso via email, no seguinte email: licitacaomandaguacu@hotmail.com
05/08/2020 10:09:04 MENSAGEM PREGOEIRO
no dia 11 de agosto as 11 horas iremos dar prosseguimento ao certame.
05/08/2020 10:12:10 MENSAGEM PREGOEIRO
os srs tem um prazo de 72 horas para interposiçao de recurso.
11/08/2020 11:02:10 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. por questão de uma demanda muito grande de Pregoes, nao tivemos ainda o tempo habil para deliberar sobre o
recurso, sendo assim, amanha dia 12/08 às 11 :00 horas retornaremos com a deliberação do processo. Pedimos desculpas e nos
colocamos à disposição.
12/08/2020 11 :08:43 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs
12/08/202011:13:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Em resposta e decisão do recurso impetrado pela empresa Requerente o mesmo não foi acatado pelos fatos e motivos a seguir,
segundo parecer jurídico:
12/08/202011:13:50 MENSAGEM PREGOEIRO
"PARECER JURÍDICO
PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2020

1 Trata-se de análise do recurso e contrarrazões apresentados pelas empresas VPFLEX INDÚSTRIA GRÁFICA LTOA, e
INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOES E SERVIÇOS LTDA, referente ao julgamento do pregão eletrônico n. 47/2020,
destinado a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de formulários contínuos de nota fiscal do produtor rural, entre
outros, nos termos do Edital.
12/08/2020 11:13:59 MENSAGEM PREGOEIRO
2 A VPFLEX INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, solicita que seja desclassificada a empresa vencedora atual e considerada habilitada,
INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOES E SERVIÇOS LTDA, por não comprovar atuar no ramo pertinente ao objeto licitado.

Gerado em: 12/08/2020 11 :19:33 1 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

12/08/2020 11:14:27 MENSAGEM PREGOEIRO
3 Em sua defesa, a empresa INFOCRIATIVA dispõe ter "a convicção de que preenchemos todos os requisitos para participação e
cumprir o fornecimento do material", já que "a sociedade tem por objeto a exploração no ramo de Comércio Varejista de
Equipamentos para Escritório, Informática, Impressos (grifo/negrito nosso) e Prestação de Serviços [...] atualmente fornecemos para
pelo menos 45 (quarenta e cinco) município do Estado do Paraná, inclusive para a Prefeitura Licitante a vários anos,
12/08/2020 11:14:32 MENSAGEM PREGOEIRO
e que a nossa condição de fornecedor do produto nunca foi questionada anteriormente" transcrição fiel.
12/08/202011:14:40 MENSAGEM PREGOEIRO
4 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre
observar é o cumprimento da Lei e a tutela do interesse público.
12/08/202011:14:47 MENSAGEM PREGOEIRO
5 Conforme cadastro nacional da pessoa jurídica a empresa vencedora INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOES E
SERVIÇOS LTOA, possui como atividade econômica principal: "Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática", quanto as atividades econômicas secundárias: "comercio varejista de artigos de papelaria, serviços combinados de
escritório e apoio administrativo".
12/08/202011:14:55 MENSAGEM PREGOEIRO
6 Quanto a empresa VPFLEX INDÚSTRIA GRÁFICA LTOA, consta como atividade principal: fabricação de produtos de papel,
cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO.
12/08/2020 11:15:19 MENSAGEM PREGOEIRO
7 Primeiramente oportuno se faz enfatizar consoante às normas vigentes acerca das licitações, é certo que a Administração Pública
busca a contratação da proposta mais vantajosas possível, com a garantia da observância do próprio constitucional da isonomia,
associada a garantias mínimas de que o objeto será cumprido de maneira satisfatória, e que as licitações serão sempre realizadas
visando o interesse público, mediante a escolha, sem, entretanto, ferir os princípios basilares
12/08/202011:15:25 MENSAGEM PREGOEIRO
que as norteiam e os demais que regem toda a Administração Pública. Por conseguinte, a sessão pública de julgamento do pregão
em análise foi assim conduzida, respeitando a todos os princípios e não demanda qualquer reforma.
12/08/2020 11:15:31 MENSAGEM PREGOEIRO
8 Contrariamente ao que induz a Recorrente, é importante verificar se existe pertinente do objeto a ser contratado pela
Administração o expresso no objeto social constante do ato constitutivo da empresa licitante e não somente os CNAES descritos no
seu CNPJ. Enfatiza-se que não há Lei de Licitações e nem em nosso ordenamento jurídico a exigência de que a descrição da
atividade contida no ato constitutivo da empresa seja EXATAMENTE IDÊNTICA À CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
12/08/2020 11:15:37 MENSAGEM PREGOEIRO
9 O que deve ser exatamente avaliado é se o particular atua na área do objeto licitado, sendo este fato constatado, visto que uma
das Recorridas já presta os referidos serviços ao Município. Frisa-se que a existência de previsão, ainda que genérica com a
atividade licitada é suficiente para atender os requisitos de habilitação jurídica impostos pela Lei n. 8.666/93, que tem como um dos
seus princípios basilares o da ampla concorrência.
12/08/202011:15:48 MENSAGEM PREGOEIRO
1 O Com base no exposto acima, manifestamos no sentido de que, não há qualquer irregularidade na sessão pública realizada em
que pesem os argumentos da empresa VP FLEX INDÚSTRIA GRÁFICA LTOA EPP, do qual tal pleito não merece acolhimento, vez
que a decisão de habilitação esta fundada nos princípios e normas que regem o procedimento licitatório brasileiro e os demais que
disciplinam toda a atividade pública.
12/08/2020 11:16:05 MENSAGEM PREGOEIRO
11 É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 11 de agosto de 2020

Keetby Therese Midauar Seghesi
Procuradora-Geral

LOTE 1 • ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 1 Unidade: JOG Marca: Própria Modelo: Padrão Estado PR
Descrição: -Nota Fiscal do Produtor Rural em formulário contínuo confeccionada conforme modelo padronizado pelo Estado através
do Decreto nº 7.295 de 04/10/2006. Formulário contínuo em papel auto copiativo (para obtenção de cópias que se realizam ao
mesmo tempo ou aproximado ao original, sem necessidade de carbonos entre as vias), esse sistema permite a impressão de até 05
(cinco) vias. O tamanho do formulário fiscal de 210mmx280mm, com serrilha extra, largura total na parte inferior da primeira via da
nota (canhoto de recebimento) e aprisionamento das vias por FLEX {fila adesiva) com o objetivo de minimizar enrosco e manutenção
na impressora matricial. As 05 (cinco) vias do formulário com a destinação: a primeira via na cor preta - Destinatário. a segunda via
na cor verde-Arquivo Fiscal. a terceira via na cor azul - Fisco Destino. a quarta via na cor vermelha - Fisco Origem, e. a quinta via na
cor verde - Emitente (Município). A sequência de montagem do jogo da Nota Fiscal segue: primeira via, segunda via, quinta via,
terceira via, quarta via e respectivas cores. O papel para a confecção do formulário de boa qualidade.
Quantidade: 35.000 Valor Unit.: 0,92 Valor Total: 32.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 INFOCRIATIVA - COMÉRCIO DE IMPRESSOS E 064 01.318.580/0001-22 1,05 0,92 Sim
2 VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP 032 17.613.727/0001-47 1,05 0,93 Sim
3 POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA 021 14.292.313/0001-75 1,05 1,04 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
14/07/2020 09:28:54 PUBLICADO
15/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
05/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
05/08/2020 09:15:42 DISPUTA
05/08/2020 09:15:42 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:15:42 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:15:42 LANCE POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA

05/08/2020 09:17:07 LANCE POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA

05/08/2020 09:17:45 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:17:49 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA

05/08/2020 09:17:57 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:19:18 LANCE INFOCRIATIVA - COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA

05/08/2020 09:19:35 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:19:57 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:21 :08 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:21 :40 LANCE INFOCRIATIVA - COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTOA

05/08/2020 09:25:42 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
05/08/2020 09:27:42 HABILITAÇÃO
05/08/2020 09:27:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
05/08/2020 09:45:14 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
05/08/2020 09:49:45 RECURSO MANIFESTADO VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP
Sr. pregoeiro, gostariamos de apresentar recurso pois o objeto no contrato social da empresa vencedora não é compatível com o
objeto licitado. No caso o vencedor é uma gráfica ou um revenda
05/08/2020 10:15:14 DEFERIMENTO DE RECURSOS
11/08/2020 10:26:54 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO

1,05
1,05
1,05
1,04
1,03
1,01
1,00
0,98
0,97
0,95
0,93
0,92
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

11/08/2020 10:27:15 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

11/08/2020 12:58:46 EM ADJUDICAÇÃO
12/08/2020 11 :13:26 MENSAGEM INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
Bom dia!
12/08/2020 11:19:32 ADJUDICADO

ALZIR BOCHI JUNIOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020
Processo Administrativo Nº 153/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 09:28:54

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/07/2020 10:45:19 CADASTRO DE PROPOSTA VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP
01/08/2020 12:40:28 CADASTRO DE PROPOSTA INFOCRIATIVA- COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
01/08/2020 17:54:48 CADASTRO DE PROPOSTA POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
01/08/202017:55:38 ALTERAÇAO DE PROPOSTA POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
04/08/2020 13:34:52 ALTERAÇAO DE PROPOSTA VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP
05/08/2020 08:29:11 ALTERAÇAO DE PROPOSTA INFOCRIATIVA-COMERCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA
05/08/2020 09:01 :54 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Licitantes, esta aberta a sessão do Pregao 47/2020. Estamos abastecendo a plataforma e analisando suas propostas
de preço. Às 09:15 hrs iniciaremos a fase de lances.
05/08/2020 09:15:35 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a fase de lances

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JOG Marca: Própria Modelo: Padrão Estado PR
Descrição: -Nota Fiscal do Produtor Rural em formulário contínuo confeccionada conforme modelo padronizado pelo Estado através
do Decreto nº 7.295 de 04/10/2006. Formulário contínuo em papel auto copiativo (para obtenção de cópias que se realizam ao
mesmo tempo ou aproximado ao original, sem necessidade de carbonos entre as vias), esse sistema permite a impressão de até 05
(cinco) vias. O tamanho do formulário fiscal de 21 0mmx280mm, com serrilha extra, largura total na parte inferior da primeira via da
nota (canhoto de recebimento) e aprisionamento das vias por FLEX (fita adesiva) com o objetivo de minimizar enrosco e manutenção
na impressora matricial. As 05 (cinco) vias do formulário com a destinação: a primeira via na cor preta - Destinatário. a segunda via
na cor verde-Arquivo Fiscal. a terceira via na cor azul - Fisco Destino. a quarta via na cor vermelha - Fisco Origem, e. a quinta via na
cor verde - Emitente (Município). A sequência de montagem do jogo da Nota Fiscal segue: primeira via, segunda via, quinta via,
terceira via, quarta via e respectivas cores. O papel para a confecção do formulário de boa qualidade.
Quantidade: 35.000 Valor Unit.: 0,92 Valor Total: 32.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E 064 01.318.580/0001-22 1,05 0,92 Sim
2 VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP 032 17.613.727/0001-47 1,05 0,93 Sim
3 POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA 021 14.292.313/0001-75 1,05 1,04 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
14/07/2020 09:28:54 PUBLICADO
15/07/2020 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
05/08/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 05/08/2020 09:27:43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

05/08/2020 09:15:42 DISPUTA
05/08/2020 09:15:42 LANCE POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA

05/08/2020 09:15:42 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP

05/08/2020 09:15:42 LANCE INFOCRIATIVA - COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:17:07 LANCE POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA

05/08/2020 09:17:45 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP

05/08/2020 09:17:49 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:17:57 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:19:18 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:19:35 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTDA EPP

05/08/2020 09:19:57 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:21 :08 LANCE VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP

05/08/2020 09:21:40 LANCE INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

05/08/2020 09:25:42 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
05/08/2020 09:27:42 HABILITAÇÃO
05/08/2020 09:27:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA

Gerado em: 05/08/2020 09:27:43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2020
Processo Administrativo Nº 153/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 14/07/2020 09:28:54

LOTE 1 - HOMOLOGADO -12/08/202011:21:42
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: JOG Marca: Própria Modelo: Padrão Estado PR
Descrição: -Nota Fiscal do Produtor Rural em formulário contínuo confeccionada conforme modelo padronizado pelo Estado através
do Decreto nº 7.295 de 04/10/2006. Formulário contínuo em papel auto copiativo (para obtenção de cópias que se realizam ao
mesmo tempo ou aproximado ao original, sem necessidade de carbonos entre as vias), esse sistema permite a impressão de até 05
(cinco) vias. O tamanho do formulário fiscal de 21 0mmx280mm, com serrilha extra, largura total na parte inferior da primeira via da
nota (canhoto de recebimento) e aprisionamento das vias por FLEX (fita adesiva) com o objetivo de minimizar enrosco e manutenção
na impressora matricial. As 05 (cinco) vias do formulário com a destinação: a primeira via na cor preta - Destinatário. a segunda via
na cor verde-Arquivo Fiscal. a terceira via na cor azul - Fisco Destino. a quarta via na cor vermelha - Fisco Origem, e. a quinta via na
cor verde - Emitente (Município). A sequência de montagem do jogo da Nota Fiscal segue: primeira via, segunda via, quinta via,
terceira via, quarta via e respectivas cores. O papel para a confecção do formulário de boa qualidade.
Quantidade: 35.000 Valor Unit.: 0,92 Valor Total: 32.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 INFOCRIATIVA- COMÉRCIO DE IMPRESSOS E 064 01.318.580/0001-22 1,05 0,92 Sim
2 VP FLEX INDUSTRIA GRAFICA LTOA EPP 032 17.613.727/0001-47 1,05 0,93 Sim
3 POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTOA 021 14.292.313/0001-75 1,05 1,04 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social N.um-Oocumeoto Oferta Inicial Oferta Final ME----

(

Gerado em: 12/08/2020 11 :21 :42 1 de 1
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Prefeitura do Municípiio de Mandaguaç1U1
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNP J 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 47/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 153/2020

K~idauar
0/-\BÍPR 73086

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, a Comissão de Licitações

encaminhou, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, cujo

objeto cm síntese visa a contratação de formulários contínuos de nota fiscal do produtor rural, nos

termos do Edital e anexos.
2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente. cm obediência ao contido no an. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado para a aquisição/contratação, é de R$ 36.750,00

(trinta e seis mil setecentos e cinquenta reais), do qual após abertura da sessão, análise das propostas

e atos correlatos, foi logrado vencedor(es) do processo:

E:\IE:\TA: ANALISE ,JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREG1\O ELETRÔNICO. NOTA FISCAL DO PRODUTOR
IffRAL. ,vICNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL
:\º 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRELATAS.

PREGÃO ELETRONICO N. 47/2020- NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR RURAL

ITENS/ EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ n. VALOR TOTAL

LOTES POR EMPRESA

I INFOCRIAIW /1. - COMERCIO DE O 1.318.580.0001.22 R$ 32.200,00

------·- -- -·--
IMl'RESs_OS E SERVIÇOS

- ------ -·-· - .. -----------·----·------------ R.$ 32.200,00
. ·-- - -,- - -- . ---·- ·-- -·----·- --- ..

--·------ ,- ---------- - --··----------

- ---- 1- ·-- - ·-··--------·-·--
\',\LOR \L\.XIMO TOTAL R$ 36.750,00

l.l('ITADO---·--------

------ --- 1 - • --
VALOR TOTAL AUFERIDO R$ 32.200,00

- . -----
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.0 8.666/93. mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38. VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

cio extrato do edital (art. 38. li). exame.julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital. cm cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento com ocatório ( art. 3 ").

7 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.º 8.666/93, o presente protocolado, sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.

8 É: o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 21 de agosto de 2020.

Keetby idauar Seghesi
Pr dora-Geral




